
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.619.485 - SC (2016/0211032-8)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
RECORRENTE : SIMONE LUIZ CARDOSO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
   RENATO BOABAID - DEFENSOR DATIVO - SC026371 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Processamento de Feitos de 
Direito Penal a fim de que certifique a data em que o Estado de Santa Catarina foi intimado 
do acórdão de e-STJ fls. 740-743.

Concluída a diligência determinada acima, em atenção ao disposto no art. 5º, 
LV, da Constituição, intime-se a recorrente SIMONE LUIZ CARDOSO, por meio do 
defensor dativo nomeado nos autos, para se manifestar acerca dos embargos de 
declaração de e-STJ fls. 752-760.

Após, retornem os autos à conclusão.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministro JORGE MUSSI 
Relator
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